
 
   
  
 
 

 
 

 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 

ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 

2025. 

Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, foi realizada, reunião da 

Comissão de Orçamento, Finanças, Contabilidade, Obras e Serviços Públicos. A reunião 

foi secretariada pelo Secretário Legislativo, Antonio Marcos Pereira e acompanhada 

pelos que subscrevem a presente. Foram discutidas as seguintes matérias: PL 72/2025, 

de autoria do Prefeito, altera o Anexo III da Lei nº 5.435/2021 (PPA) e o Anexo IIA, da 

Lei nº 5.732/2024 (LDO), a fim de autorizar a abertura de crédito adicional especial no 

valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), com recursos provenientes de emendas 

parlamentares federais, destinados ao custeio temporário dos serviços de atenção 

especializada à saúde; PL 73/2025, de autoria do Prefeito, altera o Anexo III da Lei nº 

5.435/2021 (PPA) e o Anexo IIA, da Lei nº 5.732/2024 (LDO), a fim de autorizar a 

abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com 

recursos provenientes de emenda parlamentar individual nº 202340120001, de autoria do 

Deputado Federal Guiga Peixoto, destinados à estruturação da rede de serviços e ao 

fortalecimento da gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS); e PL 74/2025, 

de autoria do Prefeito, altera o Anexo III da Lei nº 5.435/2021 (PPA) e o Anexo IIA, da 

Lei nº 5.732/2024 (LDO), a fim de autorizar a abertura de crédito especial no valor de R$ 

133.267,54 (cento e trinta e três mil, duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro 

centavos), com recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, destinados ao 

Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS. Na sequência foi deliberado pela 

inclusão do parecer e da presente ata no sistema legislativo eletrônico através da 

Secretaria Legislativa da Casa. Em seguida, a reunião foi encerrada e lavrada a presente 

Ata e parecer. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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